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Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 243 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 – LEI Nº 931 
 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 
Artigo 1º -  Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) distribuído as seguintes dotações: 
 
 

Suplementação (+)   ..................................................................................................................   220.000,00 
 

 
02  10 01  Fundo Municipal de Previdência Social 

737 09.272.0157.2040.0000           PREVIDÊNCIA SOCIAL    ........................... 213.400,00 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES (Aposentados e 
P                      F.R.: 2  800  1111 

3.1.90.01.00                             APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E                                                  
800 Recursos vinculados ao RPPS -Fundo em Capitalização 

(Plano Previdenciário) 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
738 09.272.0157.2040.0000           PREVIDÊNCIA SOCIAL    ........................... 6.600,00 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES (Aposentados e 
P                      F.R.: 2  800  0000 

3.1.90.03.00                             PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                                                  
800 Recursos vinculados ao RPPS -Fundo em Capitalização 

(Plano Previdenciário) 
000   000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

 
Artigo 2º  O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de superávit financeiro. 
 

Superávit      ...........................................................................................................................       220.000,00  
                                     
Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
    (Assinado no original) 

       ELAINE APARECIDA SOLIGO 
               Prefeita Municipal 
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